
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL 
 
 
    PORTARIA Nº 447/2001 
 
 

                                      DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO         
MUNICIPAL     DE       ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR(COMALES),CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº3559/2000. 

 
A Prefeita Municipal de São Vicente do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

NOMEAR: 
 
Os seguintes membros representantes dos segmentos, para comporem o Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar ,COMALES. 
  Poder Executivo:Titular: Cândida Fernandes 
                              Suplente:Janusa Gaube 
  Poder Legislativo:Titular: Luis Auri Pedroso 
                               Suplente: Paulo Sérgio Rodrigues Flores 
  Professores: Titulares: Sirlei Dutra Sturza 
                                      Euclides Ribeiro da Silva 
                                 Suplentes: Vilmar Gastaldo Damasceno 
                                        Ivania Marli Muller de Bacco 
  Pais  :   Titulares : Zulma Keller Medeiros 
                                Maria Aparecida Crivelaro Kouhant 
                                Suplentes: Eneida Pinto de Almeida 
                                                Lair Lichetenecker coelho 
  EMATER  Titular: Eronita Pereira da Rocha 
                     Suplente:Crescêncio Olegario Ramagem de Medeiros 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, 06 DE 
NOVEMBRO DE  2001. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
      EM DATA SUPRA 
 
 
SIMONE MAGALHÃES WOLFF ZANINI                ROSANI KOZOROSKY PALMEIRO 
 SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO                                       PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
MARIA ESTHER R.SEGABINAZI 
SECRET.MUN.ADMINISTRAÇÃO 
Publicado em 06/11/2001. Livro 30. 
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